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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 61 de 2025, em situação assim descrita:
Ementa: Institui a obrigatoriedade da microchipagem de cães e gatos para a identificação e registro no Município de Três Passos e dá outras providências
O Projeto de Lei nº 61/2025, de iniciativa do Poder Executivo, propõe a obrigatoriedade da microchipagem de cães e gatos no Município de Três Passos, como medida voltada à identificação e ao controle populacional destes animais, bem como à promoção do bem-estar animal e à prevenção de zoonoses. 

A matéria encontra respaldo na competência legislativa atribuída aos Municípios pela Constituição Federal, que em seu art. 30, inciso I, estabelece ser de competência municipal legislar sobre assuntos de interesse local. A proteção e o controle de animais domésticos, especialmente em áreas urbanas, é inegavelmente de interesse local, uma vez que afeta diretamente a saúde pública, a segurança, o meio ambiente urbano e o bem-estar da população. 

Ainda no contexto constitucional, o art. 225 da Constituição Federal estabelece o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público, inclusive ao ente municipal, o dever de proteger a fauna e vedar práticas que submetam os animais à crueldade. 

A iniciativa também encontra suporte na legislação estadual. O Código Estadual de Proteção aos Animais (Lei nº 15.363/2019) consolida normas de proteção aos animais no Estado do Rio Grande do Sul, prevendo medidas protetivas e ações que visam garantir o bem-estar dos animais, o que inclui ações de identificação e controle populacional. 

No âmbito federal, há diretrizes que, ainda que de forma indireta, fortalecem o conteúdo do projeto em análise. A Lei Federal nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) inclui a fauna entre os recursos naturais a serem protegidos, enquanto a Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) tipifica como crime os maus-tratos a animais, demonstrando a importância de medidas que permitam a responsabilização e rastreabilidade dos tutores.

Ressalte-se ainda a Lei Federal nº 15.046/2024, que autoriza a criação do Cadastro Nacional de Animais Domésticos, voltado a animais de companhia, como cães e gatos. Embora trate de base nacional, a lei evidencia a diretriz pública voltada ao controle e registro desses animais, objetivo que se alinha ao conteúdo do Projeto de Lei municipal em análise.


A proposta legislativa também está em consonância com a Lei Municipal nº 5.671, de 23 de novembro de 2021, que consolida normas sobre criação, comércio, exibição, circulação e políticas de proteção de cães e gatos no Município. O art. 7º desta lei já prevê a possibilidade de microchipagem de animais disponibilizados para adoção, demonstrando que a prática está incorporada ao ordenamento jurídico local e pode ser ampliada. 


Jurisprudência consolidada reconhece a competência dos Municípios para dispor sobre questões ambientais e de interesse local, como é o caso da proteção animal. Destaca-se, nesse sentido, a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70054990197, julgada improcedente pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que reafirma a autonomia municipal para legislar sobre meio ambiente, proteção animal e outras matérias de interesse direto da coletividade local, nos termos dos arts. 23 e 30 da Constituição Federal e do art. 13 da Constituição Estadual. 


Por fim, é necessária a revisão da técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar nº95, de 26 de fevereiro de 1998.


Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 61/2025 trata de matéria de legítimo interesse local e se encontra plenamente inserido na competência legislativa do Município de Três Passos. A iniciativa está em harmonia com os princípios constitucionais e com a legislação federal, estadual e municipal vigente, não havendo vício de iniciativa nem inconstitucionalidade formal ou material aparente. Recomenda-se apenas a revisão da técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar nº95, de 26 de fevereiro de 1998.

Três Passos, 05 de junho de 2025. 
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